
Legismap Roncarati
Orientações para compra de álcool gel

CNCP, Anvisa e Inmetro alertam que o consumidor não deve adquirir produtos como
álcool gel de fornecedores que não sejam supermercados, mercados e farmácias

O Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual (CNCP), a
Anvisa e o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) alertam que o
consumidor não deve adquirir produtos como álcool gel de fornecedores que não sejam
supermercados, mercados e farmácias, atentando para a presença do selo do Inmetro e a marca do
Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade (Sbac).

A compra desses produtos de fornecedores não autorizados coloca o consumidor, sua família e seus
vizinhos em risco. Se não conseguir comprar álcool gel de revendedores autorizados, substitua o
uso desse produto pela higienização das mãos com água e sabão. Lavar as mãos é tão eficiente na
prevenção da Covid-19 quanto usar álcool gel.

* Com informações do Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade
Intelectual.

Fonte: ANVISA, em 31.03.2020
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